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CAPITULO I 
DO OBJETO 

Art. 1°. O presente regulamento estabelece os direitos e as obrigagdes dos participantes, assistidos, 
beneficiarios, dos patrocinadores e da entidade em relação ao Plano Previdenciario Suplementar a 
Previdéncia Social, instituido na modalidade de beneficio definido, doravante denominado de 

“PPSPS” ou “Plano”. 

$ 1°. O PPSPS é totalmente desvinculado dos demais planos de beneficios administrados pela SIAS, 
inexistindo solidariedade entre eles ou entre os patrocinadores ou instituidores deles. 

$ 2°. O patrimônio do PPSPS sera utilizado integralmente na concessdo e na manutengdo dos 
beneficios previstos neste regulamento. 

Art. 2°. O PPSPS é regido também pelo Estatuto da SIAS, pelo Convénio de Adesdo firmado entre 
a SIAS e os Patrocinadores, pelos atos normativos da SIAS e pela legislação aplicavel. 

Art. 3°. Nenhum beneficio podera ser criado, majorado ou estendido no PPSPS sem a aprovagao dos 
orgdos competentes e sem que, em contrapartida, tenha sido estabelecido o respectivo custeio, 
calculado atuarialmente. 

CAPITULO IT 

DO GLOSSARIO 

Art. 4°. Para fins de aplicação do PPSPS, consideram-se as seguintes defini¢des: 

L “Abono Anual”: 13º (décima terceira) parcela anual do benefício pago em forma de 
renda mensal a assistido do Plano. 

. “Adesão”: estabelecimento de uma relação contratual com o plano de benefícios. 
Para o participante, a adesão é formalizada mediante Pedido de Inscrição (PIN); para 
o patrocinador, mediante Convênio de Adesão. 

m. “Aposentadoria”: benefício concedido ao segurado do Regime Geral de Previdência 
Social (RGPS), decorrente do cumprimento dos requisitos legais. 

IV. “Assistido”: participante ou seu beneficiário em gozo de beneficio de prestação 
continuada. 

V. “Autopatrocinio”: instituto que faculta ao participante, no caso de perda parcial ou 
total de remuneragdo, optar por manter o valor de sua contribuigdo, assumindo 
também a contribui¢do do patrocinador, com o objetivo de assegurar a percepção dos 
beneficios nos niveis correspondentes aquela remuneração. A cessagdo do vinculo 
empregaticio com o patrocinador é uma das formas de perda total da remuneragdo 
recebida. 

VI “Avaliacio Atuarial”: estudo técnico desenvolvido por atuario com base na 

massa de participantes, de assistidos e de beneficiarios, bem como nas hipéteses 
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biométricas, demograficas, econdmicas e financeiras, e sera realizada com o 

objetivo principal de dimensionar os compromissos do plano de beneficios e 

estabelecer o plano de custeio, de forma a manter o equilibrio técnico, a 

solvéncia atuarial, o montante das reservas matematicas e os fundos 

previdenciais. 

“Beneficiario(s) Designado(s)”: qualquer pessoa natural inscrita pelo participante 
na SIAS que, em caso de falecimento deste, recebera o beneficio de peculio por 
morte. A designação podera ser alterada, a qualquer tempo, mediante comunicagdo 
escrita do participante a SIAS. Na inexisténcia do beneficiario indicado, tais valores 
serdo pagos aos herdeiros reconhecidos, a critério da SIAS, em documentagdo habil 
ou por alvara judicial, inventario judicial ou extrajudicial. 

“Beneficiarios Previdenciarios™ são as pessoas naturais que se encontram 
vinculadas a um participante do PPSPS e assim definidas pelo Regime Geral da 
Previdéncia Social (RGPS). 

“Beneficio”: toda e qualquer prestação assegurada pelo plano de beneficios aos seus 
participantes e respectivos beneficiarios, na forma e condigdes estabelecidas no 
regulamento. 

“Beneficio de pagamento único”: aquele cujo pagamento é efetuado em uma única 
prestagdo. No caso do PPSPS, corresponde aos beneficios de pecúlio por morte e 
auxilio-natalidade. 

“Beneficio de prestação continuada”: aqueles cujo pagamento é mensal e continuo, 
até que alguma causa provoque sua cessagao. 

“Beneficio de risco™: beneficio de carater previdenciario cuja concessdo depende da 
ocorréncia de eventos ndo previsiveis, como a morte, a invalidez, a doenga, 

natalidade ou a reclusdo. No caso do PPSPS são: Suplementagdo de Aposentadoria 
por Invalidez, Suplementagdo de Auxilio-Doenga, Suplementagio de Auxilio- 
Reclusdo, Auxilio-Natalidade e Peciilio por Morte. 

“Beneficio Definido (BD)”: modalidade de plano de beneficio cuja metodologia de 
calculo é fixada nos termos do regulamento do PPSPS, sendo as contribui¢des 
determinadas atuarialmente de forma a garantir a concessdo e manutenção dos 
beneficios nos niveis inicialmente contratados. Neste tipo de plano, o valor do 
beneficio do participante é decidido no momento de sua inscrição, sendo o valor das 
contribuicdes determinado atuarialmente, conforme plano de custeio anual 

aprovado pelo Conselho Deliberativo. 

“Beneficio Programado™: beneficio de carater previdenciario cuja concessdo 
depende da ocorréncia de eventos previsiveis. No caso do PPSPS, são aqueles não 
enquadrados como beneficios de risco. 

“Beneficio Proporcional Diferido (BPD)”: instituto que faculta ao participante, em 

razdo da cessagdo do vinculo empregaticio com o patrocinador antes da aquisi¢do do 
direito ao beneficio pleno programado, apds caréncia trés anos inscrição no plano e 
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desde que não tenha optado pelo resgate ou pela portabilidade, optar por receber, em 
tempo futuro, quando do preenchimento dos requisitos regulamentares, um beneficio 
proporcional a reserva constituida até a data da cessação do vinculo empregaticio. 
Nessa hipotese o participante, classificado como remido, deixa de contribuir para o 
plano, arcando exclusivamente com o pagamento do custeio administrativo até a data 
do recebimento do beneficio. 

“Calculo Atuarial”: estudo técnico baseado em levantamentos de dados da populagdo 
analisada, no qual o atuario busca mensurar os recursos necessarios a garantia dos 
beneficios oferecidos pelo plano previdenciario. 

“Caréncia™ número minimo de contribuigdes mensais pagas, estabelecidas no 
regulamento do Plano, para que o participante ou beneficiario faga jus ao beneficio. 

“Certificado do Participante”: documento que comprova a inscrigdo do participante 
no Plano e registra suas caracteristicas principais, em especial as clausulas e critérios 
relativos aos beneficios. 

“CNPB” (Cadastro Nacional de Planos de Beneficios): cadastro que identifica, por 
um numero exclusivo, os planos de beneficios administrados por entidades fechadas 
de previdéncia complementar perante o órgão fiscalizador. Esse numero 
acompanhara todos os aspectos contabeis e de gestdo do Plano. 

“Conselho Deliberativo™: órgão maximo da estrutura organizacional da SIAS, 
responsavel pela defini¢do da politica geral da administração e pelos planos de 
beneficios da SIAS. 

“Contribui¢do Adicional™: ver Contribuigdo Extraordinaria. 

“Contribuicio Administrativa™: percentual incidente sobre as contribuigdes pagas 
para atender as despesas administrativas da entidade. 

“Contribui¢do Básica”: ver Contribuição Normal. 

“Contribuicdo Extraordinaria”: contribui¢do realizada pelo patrocinador e pelo 
participante, pelo assistido e pelo beneficiario destinada ao custeio de déficit, servigo 
passado e outras finalidades não incluidas na contribui¢do normal. 

“Contribuicdo Normal”: contribuição realizada pelo patrocinador, pelo participante, 
pelo assistido e pelo beneficiario, de carater obrigatério e definida anualmente no 
plano de custeio, destinada a constitui¢do de reservas com a finalidade de prover o 
pagamento de beneficios. 

“Convénio de Adesdo”: documento que formaliza a relagdo contratual entre os 
patrocinadores ou a entidade de previdéncia complementar, vinculando-os a um 
determinado plano de beneficios. 

“Custeio Administrativo™ recursos para cobertura das despesas administrativas da 
SIAS, definidas anualmente pelo Conselho Deliberativo. 
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XXVIII.  “Data da Entrada do Requerimento (DER)”: data em que o requerimento de beneficio 

é protocolado na entidade. 

XXIX. “Data de Concessdo de Beneficio™: ver Data de Inicio de Beneficio. 

XXX. “Data de Inicio de Beneficio (DIB)”: data a partir da qual se inicia o pagamento do 
beneficio ao assistido ou beneficiario. 

XXXI. “Data de Inicio de Pagamento (DIP)”: data a partir da qual o beneficio passa a ser 

pago ao assistido ou beneficiario. 

XXXII. “Data de Inscrição”: data em que é deferida a inscrição de uma pessoa natural como 
participante do PPSPS. 

XXXIII. “Data de Vencimento da Opção (DVO)”: dia em que se extingue o direito de uma 

opção. 

XXXIV. “Déficit Atuarial”: corresponde à insuficiência de recursos para cobertura dos 
compromissos do Plano. Registra a diferença negativa entre os bens e direitos 
(ativos) e as obrigações (passivos) apuradas ao final de um período contábil. 

XXXV. “Despesas Administrativas”: valor gasto com a administração da SIAS e de seus 
planos de benefícios. 

XXXVI. “Direito Acumulado”: corresponde às reservas constituídas pelo participante 
(reserva de poupança) ou à reserva matemática, o que lhe for mais favorável. No 
caso do PPSPS, por ter sido o plano instituído antes de 29 de maio de 2001, equivale 
ao valor do resgate (reserva de poupança). 

XXXVII. “Elegibilidade”: qualidade daquele que é elegível. 

XXXVIII. “Elegível”: condição do participante ou beneficiario do Plano que cumpriu os 
requisitos necessários à obtenção de benefício nos termos deste regulamento. 

XXXIX. “Entidade”: Sociedade Ibgeana de Assisténcia e Seguridade — SIAS. 

XL. “Entidade Aberta de Previdéncia Complementar (EAPC)”: pessoa juridica, 
constituida sob a forma de sociedade anônima (bancos e seguradoras), que 
administra plano de beneficio previdenciario acessivel a quaisquer pessoas naturais. 
Possui finalidade lucrativa. 

XLI. “Entidade Fechada de Previdéncia Complementar (EFPC)”: pessoa juridica que 

administra plano de beneficios previdenciario para grupo restrito de pessoas naturais, 
ligadas a um patrocinador ou instituidor. Não possui finalidade lucrativa. 

XLIL “Entidade Multipatrocinada”: EFPC que congrega mais de um patrocinador ou 
instituidor. 
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“Estatuto” ou “Estatuto da SIAS”: conjunto de normas que fixam os principios 
institucionais da SIAS e regem o seu funcionamento. 

“Extrato Previdenciario”: documento que contém informagdes individualizadas 
sobre as contribuigdes realizadas para o Plano. 

“Fundo de Pensão”: denominagdo popular para Entidade Fechada de Previdéncia 
Complementar (EFPC). 

“Habilitacdo”: Reconhecimento pela SIAS da qualidade de beneficiario 
previdenciario do solicitante, após requerimento e entrega dos documentos 
comprobatorios. 

“IBGE”: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica. Órgão federal cuja 
atribuigdo basica consiste em fornecer informagdes e estudos de natureza estatistica, 
geografica, cartografica, demografica, de recursos naturais, necessarios ao 
conhecimento da realidade fisica, econômica e social do pais para fins de 
planejamento econdmico, social e seguranga nacional. 

“Indice do Plano”: Indice Nacional de Precos ao Consumidor (INPC — IBGE) ou 
outro que venha substitui-lo. 

“Institutos Previdenciarios™: Autopatrocinio, Beneficio Proporcional Diferido, 
Portabilidade e Resgate. 

“Limite méximo do RGPS”: É o “teto” do Regime Geral da Previdéncia Social 
(RGPS) com relação ao salario de contribuição e o salario de beneficio, reajustado 
anualmente pelo Poder Executivo. 

“Limite minimo do RGPS”: É o “piso” do Regime Geral da Previdéncia Social 
(RGPS) com relação ao salario de contribuição e o salario de beneficio, reajustado 
anualmente pelo Poder Executivo. 

“Participante™ pessoa natural que aderir ao PPSPS. As referéncias ao termo 
“participante” devem ser compreendidas como género que engloba as espécies 
“participante patrocinado”, “participante autopatrocinado”, “participante remido”, 
“participante fundador” e “participante ndo fundador”, salvo se incompativel com a 
interpretagdo sistematica do regulamento. 

“Participante _Autopatrocinado™ participante que optou pelo instituto do 
autopatrocinio. 

“Participante Fundador™: participante que, cumulativamente, mantinha vinculo 
empregaticio com um dos Patrocinadores em 5/2/1979, inscreveu-se no PPSPS até o 
90° (nonagésimo) dia da data de inicio de funcionamento do Plano (29/5/1979) e não 
perdeu a condição de participante por qualquer intervalo de tempo. 

“Participante Não Fundador™: participante que não seja fundador. 
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Participante Patrocinado”: participante que possui vinculo ordinario com o plano, 
isto é, ndo recebe beneficio de prestagdo continuada e não fez opção pelos institutos 
do autopatrocinio ou beneficio proporcional diferido. 

“Participante Remido”: participante que optou pelo instituto do beneficio 
proporcional diferido (BPD). 

“Patriménio do Plano”: conjunto dos bens destinados a cobertura dos beneficios 
prometidos, normalmente na forma de agdes, debéntures, imoveis, titulos do governo 

€ outros. 

“Patrocinadores”: IBGE e SIAS. 

“Peculio por morte™: beneficio de prestagdo unica a ser pago ao(s) beneficiarios(s) 
designado(s). Inexistente(s) beneficiario(s) designado(s), o peculio por morte sera 
devido ao espólio do participante ou assistido falecido. 

“Pedido de Inscri¢do (PIN)”: documento que formaliza o estabelecimento da relação 
contratual entre o plano de beneficios e os participantes, vinculando-os aos 
dispositivos do presente regulamento. 

“Pensdo por Morte”: beneficio de prestagao continuada pago pelo RGPS ao conjunto 
de dependentes do segurado, aposentado ou ndo, em decorréncia de sua morte. 

“Plano”: vide PPSPS. 

“Plano de Beneficios™ conjunto de direitos e obrigagdes reunidos em um 
regulamento com o objetivo de pagar beneficios previdenciais aos seus participantes 
e beneficiarios, mediante a formagdo de poupanga advinda das contribui¢des de 
patrocinadores, participantes e assistidos, além da rentabilidade dos investimentos. 
Possui independéncia patrimonial, contébil e financeira. 

“Plano de Custeio”: estabelece o nivel de contribui¢do necessario a constituigao das 
reservas garantidoras de beneficios, fundos, provisdes e para cobertura das demais 
despesas, em conformidade com os critérios fixados pelo órgão regulador e 
fiscalizador. E aprovado pelo Conselho Deliberativo com periodicidade minima 
anual, podendo ser revisto em periodo inferior diante da ocorréncia de eventos que 
modifiquem os compromissos do Plano. 

“Plano de Beneficios Originario”: Plano de Beneficios do qual sdo portados os 
recursos financeiros que representam o direito acumulado do participante, 
transferidos por meio do instituto da Portabilidade para o plano receptor. 

“Plano de Beneficios Receptor”: Plano de Beneficios para o qual sdo portados os 
recursos financeiros que representam o direito acumulado do participante, 
transferidos do plano originario por meio do instituto da portabilidade. 

“Portabilidade™ instituto que faculta ao participante, em razão da cessação do seu 
vinculo empregaticio com o patrocinador antes da aquisi¢do do direito ao beneficio 
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pleno, portar os recursos financeiros correspondentes ao seu direito acumulado para 
outro plano operado por entidade de previdéncia complementar ou sociedade 
seguradora. A portabilidade é direito inalienavel do participante, vedada sua cessão 
sob qualquer forma, sendo o seu direito exercido na forma e condigdes estabelecidas 
pelo regulamento do PPSPS, em carater irrevogavel e irretratavel. 

“PPSPS”: Plano Previdenciario Suplementar à Previdéncia Social. 

“Pretendente”: aquele que tem interesse em maiores informagdes sobre a SIAS e seus 
planos de beneficios, mas não preencheu o PIN. 

“Proponente”: aquele que preencheu o PIN e aguarda o deferimento de sua inscrição. 

“Recadastramento”: atualização cadastral dos participantes e assistidos. No caso do 
assistido, é realizado no minimo anualmente, no més de seu aniversario. A auséncia 

de recadastramento do assistido implica suspensdo do pagamento de beneficio 
previdenciario pela SIAS até regularização do cadastro. 

“Regime Geral de Previdéncia Social (RGPS)”: Regime de Previdéncia Publica 

Federal, previsto no artigo 201 da Constituigdo Federal e gerido pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS). 

Regulamento”: é o documento que disciplina as relagdes juridicas, decorrentes do 
PPSPS, entre entidade, patrocinador, participantes, assistidos e beneficiarios. 

“Rentabilidade”: taxa de retorno de um investimento calculada pela razdo entre o 
valor do acréscimo obtido e o valor inicial do investimento. Via de regra, a 
rentabilidade é inversamente proporcional a seguranga do investimento e liquidez. 

“Reserva de Poupança”: montante correspondente as parcelas de contribuigdo dos 
participantes, vertidas mensalmente ao plano de beneficios. 

“Reserva Matematica™ montante calculado em uma determinada data 
correspondente aos encargos acumulados destinados a pagamento futuro de 
beneficios, com base no regulamento do plano e no plano de custeio em vigor. 
Consiste na diferenca entre o valor atual das obrigagdes com os beneficios do plano 
e valor atual das contribui¢des futuras destinadas a cobertura destes mesmos 
beneficios. 

“Reserva Matematica de Beneficios a Conceder”: valor necessario para pagamento 
dos beneficios que serdo concedidos aos participantes que ainda não estão recebendo 
beneficio pela entidade. 

“Reserva Matematica de Beneficios Concedidos”: valor do compromisso da entidade 
em relagdo a seus atuais aposentados e pensionistas, descontado o valor atual das 
contribuigdes que os aposentados, pensionistas e patrocinador recolherdo ao Plano. 

“Reservas Técnicas™: são as Reservas Matematicas, incluindo o superavit ou déficit 
existente no plano. 
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LXXXI. “Resgate™ instituto que faculta ao participante, após cessação do vinculo com o 
patrocinador, o recebimento da totalidade das contribui¢des por ele vertidas ao 
Plano, descontadas as despesas administrativas, contribuição mensal para custeio dos 
beneficios de risco, eventuais contribuigdes inadimplidas e débitos com a Entidade. 

LXXXII. “Salário de Beneficio (SB)”: base de célculo do beneficio pago pelo RGPS. A renda 
mensal inicial (RMI) de um beneficio do RGPS, exceto no caso de salario 

maternidade e salario-familia, é calculada aplicando-se uma aliquota (que existe para 
cada beneficio) sobre uma base de calculo (chamada de salario de beneficio). 

LXXXIII. “Salério de Contribuição (SC)”: base de calculo da contribuigdo para o RGPS. Sobre 
o salario de contribuigdo, aplica-se uma aliquota, obtendo-se a contribui¢do mensal 
do segurado. 

LXXXIV. “Salario de Participacdo (SP)”: base de calculo da contribui¢do a ser vertida para o 
PPSPS. As parcelas da remuneragdo incluidas no salario de participagdo estdo 
definidas neste regulamento. 

LXXXV. “Salario Real de Beneficio (SRB)”: é uma média dos salarios de participagdo do 
participante. O valor da suplementagdo, no momento da concessdo, é igual a 
diferenca de SRB e SB. 

LXXXVI. “SIAS”: entidade fechada de previdéncia complementar multipatrocinada, sem fins 
lucrativos, de natureza privada, sob a forma de sociedade civil, cujo objeto é 
administrar planos de beneficio de carater previdenciario, também denominada 
Fundo de Pensão. 

LXXXVII. “SRPA”: Subconta de Recursos Portados de EAPC, conta para a qual sdo alocados 
recursos transferidos de uma EAPC para o PPSPS. 

LXXXVIIIL“SRPE”: Subconta de Recursos Portados de EFPC, conta para a qual sdo alocados 
recursos transferidos de uma EFPC para o PPSPS. 

LXXXIX. “Superavit Atuarial”: diferenca positiva entre os ativos garantidores do plano 

de beneficios e o valor presente atuarial das obrigacdes futuras com beneficios 

e despesas, incluindo as provisdes matematicas e demais exigéncias atuariais 

Pprevistas neste Regulamento, na legislação vigente e nas normas expedidas pelos 

órgãos de regulação e fiscalizagio. 

XC. “Suplementação”: beneficio de renda continuada paga ao assistido, conforme 
estabelecido no PPSPS. 

XCI. “Termo de Opção”: documento pelo qual o participante faz a opção por um dos 
institutos previdenciarios previstos neste regulamento. 

Regulamento original aprovado em 17/4/1979. 
1° alteragdio aprovada pela Secretaria de Previdéncia Complementar — SPC, conforme Oficio n. 205/SPC/Gab, de 24/6/1986. 
2º alteração aprovada pela Portaria Previc n. 455, de 17/5/2018, publicada no Didrio Oficial da União de 24/5/2018,



Sociedade Ibgeana de Assistência e Seguridade - SIAS 

Regulamento do Plano Previdenciário Suplementar à Previdência Social - PPSPS 

CNPB n. 1979.0011-38 

CAPITULO I 
DOS MEMBROS DO PPSPS 

Art. 5°. São membros do PPSPS: 
L patrocinadores; 
. participantes; 
1L assistidos; e 

IV.  beneficiarios. 

Paragrafo unico. A adesdo do participante e seus respectivos beneficiarios no Plano, bem como a 
manutencdo dessas qualidades, são pressupostos indispensaveis para a percepção dos beneficios 
previstos neste regulamento. 

Seção I — Dos patrocinadores 

Art. 6º. São patrocinadores do PPSPS: 
L o IBGE, com relação aos servidores aposentados antes do advento do Regime Jurídico 

Único instituído com a edição da Lei n. 8.112/90; 
. aSIAS,comrelação aos seus empregados. 

$ 1°. A adesdo de patrocinador ao Plano dar-se-a por meio de Convénio de Adesdo celebrado entre a 
pessoa juridica interessada e a SIAS, desde que homologado pela Previc. 

$ 2° Os termos do Convénio de Adesão ndo contrariardo as premissas e limites fixados neste 
regulamento. 

Seção II — Dos participantes e beneficidrios 

Art. 7°. Os participantes do Plano são classificados em: 

L quanto ao tipo de vínculo com o Plano: 

a) participante patrocinado; 

b) participante autopatrocinado; 

c) participante remido. 

1.  quanto a data de adesão ao Plano: 

a) participante fundador; 

b) participante ndo fundador. 

Art. 8°. Os beneficiarios classificam-se em: 

L beneficiários previdenciários; 

. beneficiarios indicados. 

Seção III — Das transigdes entre as categorias de membros 

Art. 9°. O participante patrocinado pode se tornar: 

L participante autopatrocinado, no caso de perda do vínculo empregatício e opção pelo 
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instituto do autopatrocinio; 

. participante remido, no caso de perda do vínculo empregatício e opção pelo instituto do 
benefício proporcional diferido (BPD); ou 

m. assistido, no caso de concessão de benefício previsto no inciso I do art. 31. 

Art. 10. O participante autopatrocinado pode se tornar: 

L participante patrocinado, no caso de formação de novo vínculo empregatício ou 
equivalente com os patrocinadores; 

. participante remido, no caso de opção pelo instituto do benefício proporcional diferido 
(BPD); ou 

m. assistido, no caso de concessão de benefício previsto no inciso I do art. 31. 

Art. 11. O participante remido pode se tornar: 

L participante patrocinado, no caso de formação de novo vínculo empregatício ou 
equivalente com os patrocinadores; 

. assistido, no caso de concessão de benefício previsto no inciso I do art. 31. 

Art. 12. O assistido de suplementação de aposentadoria por invalidez ou de suplementação de 
auxílio-doença, uma vez cessado o beneficio, poderá vir a se tornar: 

L participante patrocinado, no caso de formação de novo vínculo empregatício ou 
equivalente com os Patrocinadores; 

. participante autopatrocinado, no caso de opção pelo instituto do autopatrocínio; ou 

L. participante remido, no caso de opção pelo instituto do benefício proporcional diferido 
(BPD). 

Seção IV — Da adesão 

Art. 13. A adesão ao PPSPS se dará: 

L em relação ao patrocinador, pela celebração de Convênio de Adesão ao PPSPS; 

. em relação ao participante, pelo deferimento do respectivo pedido de inscrição no PPSPS, 
que se dará com o cumprimento integral dos requisitos estabelecidos neste regulamento; 

m. em relação ao beneficiario previdenciario, pelo atendimento, no momento da morte do 
participante, dos requisitos estabelecidos no RGPS para o recebimento da pensdo por 
morte e habilitagdo perante a SIAS; 

IV.  em relagdo ao beneficiario indicado, por meio de designagdo no PIN do participante ou 
em documento posterior protocolado na SIAS. 

Art. 14. A inscrição no PPSPS far-se-4 por meio do PIN, a ser fornecido pela SIAS, devidamente 
preenchido pelo proponente e acompanhado dos documentos por ela exigidos. 

§ 1°. O proponente devera especificar no PIN os seus beneficiarios previdenciarios e indicados, além 
de autorizar a cobranga das contribui¢des de que trata este regulamento, na forma definida pela SIAS. 

$ 2°. O proponente se responsabiliza pela veracidade e a exatiddo das informagdes prestadas e dos 
documentos apresentados. 

Regulamento original aprovado em 17/4/1979. 
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$ 3°. É dever do participante e do assistido comunicar a SIAS, dentro do prazo de 30 (trinta) dias de 
sua ocorréncia e juntando os documentos correspondentes, qualquer modificagdo posterior das 
informagdes prestadas quando de sua inscrigdo, inclusive as relacionadas a Beneficiarios. 

$ 4°. Ocorrendo a detengdo, reclusdo ou falecimento do participante sem que tenha sido feita 
especificagdo no PIN, ou em documento posterior, dos beneficiarios previdenciarios, a estes será 
licito habilitar-se no Plano. 

Art. 15. Para efeitos deste regulamento, sdo equiparaveis aos que mantém vinculo empregaticio os 
gerentes, diretores, conselheiros ocupantes de cargo eletivo e outros dirigentes dos patrocinadores. 

Art. 16. É vedado ao participante e ao assistido manter mais de uma inscrição concomitante no Plano. 

Art. 17. A todo aquele que adquirir vinculo empregaticio ou equivalente com os patrocinadores, a 
SIAS oferecera, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicagao formal que receber a respeito, 
a inscrição como participante do PPSPS. 

$ 1°. Recebido o PIN, a SIAS tera o prazo de 30 (trinta) dias para deferir ou ndo a inscrição. 

$ 2°. O pedido de inscrição como participante do PPSPS somente podera ser indeferido na hipotese 
de auséncia de vinculo de emprego entre o proponente e o patrocinador ou nas hipoteses autorizadas 
neste regulamento ou por lei. 

Art. 18. A todo pretendente disponibilizar-se-a e a todo participante entregar-se-a, quando do 
deferimento de sua inscri¢do no plano de beneficios: 

L cópia do Estatuto da entidade; 

. cópia do regulamento do PPSPS; 

II. — material explicativo que descreva, em linguagem simples e precisa, as caracteristicas do 
Plano; e 

IV. — certificado de participante, em que estarão indicados os requisitos que regulam a admissão 
e a manutenção da qualidade de participante, bem como os requisitos de elegibilidade e a 
forma de cálculo de benefícios. 

Seção V — Do cancelamento da inscrição no Plano 

Art. 19. Terá a inscrição cancelada o participante que: 

L falecer; 

1I. requerer o cancelamento; 

m. atrasar por 3 (três) meses, consecutivos ou alternados, o pagamento de qualquer 
contribuição; 

IV. — deixar de manter vinculo empregatício ou equivalente com o patrocinador e optar pelos 
institutos da portabilidade ou do resgate. 

V. na qualidade de participante autopatrocinado, formalizar a desisténcia do instituto do 
autopatrocinio e optar pelos institutos da portabilidade ou do resgate; ou 

VI.  na qualidade de participante remido, formalizar a desisténcia do instituto do beneficio 
proporcional diferido e optar pelos institutos da portabilidade ou do resgate. 
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$ 1°. Na hipotese do inciso IT do caput deste artigo, o requerente sera considerado ex-participante do 
Plano, sendo-lhe assegurado o valor equivalente ao do instituto previdencidrio do resgate na data em 
que ocorrer a perda do vinculo empregaticio. 

$ 2°. O cancelamento de que trata o inciso III do caput deste artigo sera precedido de notificagdo ao 
participante, que lhe estabelecera o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento do débito, findo o qual 
o cancelamento será efetivado. 

$ 3°. Na hipotese do inciso III do caput deste artigo, é assegurado ao cancelado valor equivalente ao 
do instituto do Resgate na data em que ocorrer a perda do vinculo empregaticio ou equivalente. 

$ 4°. O participante não podera requerer o cancelamento de sua inscrigdo se ja estiver em gozo de 
beneficio pelo Plano. 

Art. 20. O cancelamento da inscrição do participante acarreta a perda da qualidade dos respectivos 
beneficirios, exceto se o cancelamento ocorreu em razdo falecimento do participante. 

Art. 21. A perda da condição de dependente para fins de percepgdo da pensdo por morte no RGPS 
importara, automaticamente, na perda de condição de beneficiario previdenciario no PPSPS. 

, CAPITULO IV . 
DO SALARIO DE PARTICIPAGAO 

Art. 22. O valor da contribuição normal para custeio do PPSPS sera calculado com base no salario 
de participação. 

$ 1°. O salario de participagdo: 

L no caso de participante patrocinado, corresponde ao total das parcelas da remuneração 
paga pelo patrocinador que comporiam o seu salário de contribuição do RGPS caso não 
houvesse limite máximo; 

. no caso de participante autopatrocinado: 

a) com perda total da remuneração, corresponde ao salário de participação do último 
mês de atividade no patrocinador; 

b) com perda parcial da remuneração, corresponde ao somatório do(a): 

1. novo salário de participação, calculado na forma do inciso I do $ 1º do artigo 
22;e 

2. diferenga entre o salario de participagdo observado no més imediatamente 
anterior ao da referida perda e o novo salario de participagdo. 

II.  para o participante remido, corresponde ao salario de participagao vigente no més anterior 
ao da data da perda do vinculo empregaticio ou equivalente; 

IV.  nocaso de assistido, corresponde aos beneficios que lhe forem pagos pelo PPSPS; e 

V. no caso de beneficiario, corresponde aos beneficios que lhe forem pagos pelo PPSPS. 

$ 2°. O salario de participagdo não pode ultrapassar 3 (trés) vezes o limite maximo fixado para o 
salario de contribuição do RGPS. 
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$ 3°. No caso do participante autopatrocinado, o valor da contribui¢do normal abrangera, além do 
salario de participagdo, a contribui¢do correspondente a do patrocinador. 

$ 4°. Os salarios de participagdo de que tratam os incisos IT e ITI do $ 1° deste artigo serdo atualizados 
anualmente, no més de janeiro, pelo indice do Plano acumulado nos 12 (doze) meses anteriores, 

ressalvada a primeira atualizagdo, que será feita com base no indice acumulado no periodo 
compreendido entre o més da perda de remuneração ou da perda do vinculo empregaticio e o més de 
dezembro. 

§ 5º. A gratificagdo natalina sera considerada como salario de contribuigdo isolado, relativo ao més 
de dezembro de cada ano. 

CAPITULOV 
DAS FONTES DE CUSTEIO DOS BENEFICIOS E DAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

Seção I — Do custeio dos beneficios 

Art. 23. Os beneficios do PPSPS, a exceção da suplementa¢do temporaria, serdo custeados pelas 
seguintes fontes de receita: 

L Contribuição Normal mensal dos patrocinadores; 

. Contribuição Normal mensal dos participantes, dos assistidos e dos beneficiarios; 

m. Contribuição Extraordinária dos patrocinadores, dos participantes, dos assistidos e dos 
beneficiários; 

IV. — resultado do investimento do patrimônio do Plano; 

V. doagdes, legados e rendas extraordinarias não previstas nas alineas anteriores. 

Paragrafo único. As contribuigdes previstas nos incisos I, II e III do caput serdo fixadas no Plano de 
Custeio, que dispora sobre: 

L as hipóteses e os métodos atuariais utilizados para o estabelecimento dos custos e do 
custeio do Plano; 

. a contribuição administrativa a incidir sobre o salário de participação e a data de início de 
sua vigência. 

Art. 24. As contribuições dos patrocinadores, participantes, assistidos e beneficiários serão 
recolhidas ao Plano no prazo estabelecido no Plano de Custeio. 

§ 1°. As contribuições dos participantes que constem da folha de pagamento dos patrocinadores serão 
por estes descontadas e recolhidas ao Plano. 

§ 2°. O recolhimento das contribuigdes previstas no paragrafo anterior far-se-4 com as demais receitas 
destinadas ao Plano, acompanhada da correspondente discriminagao. 

$ 3º. No caso de ndo serem descontadas do salario do participante as contribuigdes, deverá o 
participante, até o 5° (quinto) dia util do més subsequente ao da referéncia, recolhé-las diretamente a 
SIAS, sob pena de incorrer em atraso. 

§ 4°. As contribuigdes dos assistidos e dos beneficiarios serdo descontadas mensalmente do beneficio. 
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Art. 25. O beneficio de suplementagdo temporaria sera custeado com as contribui¢des facultativas 
do participante e eventuais recursos portados de EAPC ou EFPC. 

Art. 26. Em caso de atraso no pagamento das contribuigdes, ao valor devido sera acrescido corre¢ao 
monetaria mensal pela variagao do indice do Plano, multa moratória de 2% (dois por cento) e juros 
de mora de 1% (um por cento) ao més. 

Art. 27. As contribuigdes destinadas a custear os beneficios do Plano serdo segregadas nas seguintes 
contas: 

L Conta Mutualista, de natureza coletiva, a ser contabilizada no ambito das Provisdes 

Matematicas de Beneficios a Conceder e das Provisdes Matematicas de Beneficios 
Concedidos, conforme o caso, correspondente aos compromissos do Plano relativos aos 
beneficios, exceto do de suplementação temporaria; 

. Conta Pessoal de Contribuição, de natureza individual, a ser contabilizada no âmbito das 

Provisões Matemáticas de Benefícios a Conceder, resultante do somatório do saldo das 

seguintes subcontas: 

a) Subconta de Contribuição Facultativa (SCF); 

b) Subconta de Recursos Portados de EFPC (SRPF); 

c) Subconta de Recursos Portados de EAPC (SRPA). 

1L Conta Pessoal de Beneficio, de natureza individual, a ser contabilizada no ambito das 

Provisdes Matematicas de Beneficios Concedidos, resultante da reversio do saldo da 

Conta Pessoal de Contribuigdo do participante. 

IV.  ContadeRecursos não Resgatados, decorrente da reversão dos saldos da Conta de Pessoal 
de Contribuição e da Conta Pessoal de Beneficio. 

$ 1°. As contas mencionadas neste artigo serdo atualizadas com base na rentabilidade liquida obtida 
com a aplicagdo financeira dos recursos, deduzidas as despesas administrativas. 

$ 2°. Na inexisténcia de beneficiarios, o saldo das contas dos incisos II e III do caput sera 
integralmente reservado ao espólio do participante falecido e, passado o prazo prescricional para 
reivindicagdo do numerario por eventuais herdeiros legais, revertida para a conta do inciso IV do 
caput. 

$ 3°. Anualmente, os recursos oriundos da Conta de Recursos não Resgatados serdo transferidos para 
a Conta Mutualista. 

Seção II— Do custeio administrativo 

Art. 28. As despesas decorrentes da administragdo do PPSPS pela SIAS serdo definidas no Plano 
de Custeio Anual. 

Art. 29. A contribui¢do administrativa sera fixada no Plano de Custeio Anual. 

Art. 30. O participante remido, durante o periodo de diferimento, e o participante autopatrocinado 
deverdo manter o pagamento da contribuigdo administrativa, sob pena de cancelamento. 

Regulamento original aprovado em 17/4/1979. 
1° alteragdio aprovada pela Secretaria de Previdéncia Complementar — SPC, conforme Oficio n. 205/SPC/Gab, de 24/6/1986. 
2º alteração aprovada pela Portaria Previc n. 455, de 17/5/2018, publicada no Didrio Oficial da União de 24/5/2018,



Sociedade Ibgeana de Assistência e Seguridade - SIAS 

Regulamento do Plano Previdenciário Suplementar à Previdência Social - PPSPS 

CNPB n. 1979.0011-38 

CAPITULO VI 
DOS BENEFICIOS 

Seção I — Do elenco e das condições gerais 

Art. 31. Os beneficios cobertos pelo PPSPS são: 

L quanto aos participantes: 

a) Suplementação de Aposentadoria por Idade; 

b) Suplementação de Aposentadoria por Tempo de Contribuição; 

c) Suplementação de Aposentadoria por Invalidez; 

d) Suplementação de Aposentadoria Especial; 

e) Suplementação de Auxílio-Doença; 

f) Suplementação de Abono Anual; 

g) Auxilio-Natalidade; 

h) Suplementagdo Temporaria. 

. quanto aos beneficiários: 

a) Suplementação de Pensão por Morte; 

b) Suplementação de Auxílio-Reclusão; 

c) Suplementação de Abono Anual; 

d) Pecúlio por Morte; 

e) Suplementação Temporária. 

Parágrafo único. Os beneficios de auxilio-natalidade e pecúlio por morte são de prestação única; os 
demais, de prestagdo continuada. 

Art. 32. O valor das suplementagdes referidas no artigo 31, exceto as suplementagdes de pensdo, de 
abono anual e temporaria, corresponde a diferenca entre o salario real de beneficio do participante e 
o salario de beneficio do RGPS, acrescido, quando for o caso, do abono especial de aposentadoria. 

§1°. Considera-se salario real de beneficio a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) 
maiores salarios de participagdo anteriores ao atendimento dos requisitos de elegibilidade para a 
concessdo do beneficio no Plano, atualizados pelos fatores de corregdo monetaria do RGPS. 

§2°. Os participantes inscritos até 3/1/1985 podem optar pelo critério de calculo do salario real de 
beneficio pela média aritmética simples dos salarios de participagdo referentes aos 12 (doze) ultimos 
meses anteriores ao atendimento dos requisitos de elegibilidade para a da concessdo do beneficio no 
Plano, atualizados pelos fatores de corre¢do monetaria do RGPS. 

§ 3°. A gratificagdo natalina não sera considerada para efeito do calculo do salario real de beneficio. 

$ 4°. Ressalvados os casos de pensdo ou aposentadoria por invalidez, não serdo considerados no 
calculo do salério real de beneficio quaisquer aumentos de salario de participagdo verificados no 
curso dos 60 (sessenta) meses anteriores ao da concessdo do beneficio que não provenham de 
alteragdes das tabelas salariais aprovadas pelos patrocinadores, na forma da legislagao em vigor, ou 
de promogdes adicionais previstas nas normas de pessoal dos patrocinadores. 
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$ 5°. Para o participante autopatrocinado, considera-se salario real de beneficio a média aritmética 
simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de participagdo anteriores a opção pelo 
autopatrocinio, atualizadas pelos fatores de correção monetaria do RGPS. 

$ 6°. Para o participante que se inscrever no PPSPS após estar aposentado pelo RGPS, o valor da 
suplementagdo consistira na diferenga entre o salario real de beneficio definido no $ 1° e o valor 
hipotético da aposentadoria que o participante faria jus caso se aposentasse pelo RGPS na data da 
cessagdo do vinculo empregaticio ou equivalente com o patrocinador. 

§ 7°. O abono especial de suplementagdo de aposentadoria corresponde a um acréscimo de 20% (vinte 
por cento) do salario real de beneficio, concedido aos participantes após 30 (trinta) anos de vinculagdo 
ao RGPS, observado o disposto no $ 8°. 

$ 8°. O abono especial de suplementagdo de aposentadoria ndo podera ser superior a 20% (vinte por 
cento) da média aritmética simples do limite maximo dos salarios de contribuigdo do RGPS vigentes 
nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao da concessdo do beneficio. 

Art. 33. O valor das suplementagdes referidas no artigo 31, I, “a”, “b” e “c”, acrescida do abono 

especial de aposentadoria e descontada a contribuição normal e extraordinaria, não podera ser inferior 
a suplementação minima equivalente a 10% (dez por cento) do salério real de beneficio. 

Art. 34. Para fins de cumprimento de caréncia: 

L é vedada a antecipação de pagamento de contribuições mensais ao PPSPS para qualquer 
benefício previsto neste regulamento; 

. contam-se as contribuições mensais a partir da data da última inscrição do participante no 
PPSPS. 

Art. 35. A data de início do benefício (DIB): 

L para os benefícios de Suplementação de Aposentadoria por Idade, Suplementação de 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição, Suplementação de Aposentadoria por 
Invalidez, Suplementação de Aposentadoria Especial, Suplementação de Auxílio- 
Doença, Suplementação de Abono Anual e Suplementação de Pensão por Morte 
corresponde: 

a) à data do início do recebimento do correspondente benefício perante o RGPS, 
quando o requerimento ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 
concessão do benefício por aquele regime; 

b) à data da entrada do requerimento (DER), quando este for posterior ao prazo da 
alínea antecedente. 

. para os beneficios de Suplementação do Auxílio-Reclusão, Suplementação Temporária e 
Auxilio-Natalidade, corresponde à data da entrada do requerimento (DER), desde que 
preenchidos os requisitos de elegibilidade previsto neste regulamento. 

II.  para o Peculio por Morte, corresponde: 

a) em relagdo ao beneficiario designado: 

1. a data do óbito, quando o requerimento ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias; 

2. a data da entrada do requerimento (DER), quando este for posterior ao prazo do 
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item antecedente. 

b) na auséncia de beneficiarios, a data do óbito. 

Art. 36. A data de inicio de pagamento (DIP) dos beneficios de prestagdo continuada corresponde ao 
més subsequente ao da data de inicio de beneficio (DIB), em dia definido no calendario de 
pagamentos anual da entidade. 

Paragrafo unico. O primeiro pagamento dos beneficios de renda mensal sera proporcional ao número 
de dias transcorridos entre a data de inicio do beneficio até a data de inicio de pagamento. 

Art. 37. Os beneficios de prestagdo continuada serdo reajustados no mês de janeiro de cada ano, pela 
variação do indice do Plano, ocorrida no menor periodo entre: 

L a data de início do benefício (DIB) e o mês imediatamente anterior ao do reajuste; ou 

. o mês da aplicação do último reajuste e o mês imediatamente anterior ao do novo reajuste. 

Art. 38. É vedado o recebimento concomitante de mais de um benefício de prestação continuada pelo 
Plano, exceto com um de suplementação temporária. 

Art. 39. As prestações de benefício não recebidas em vida pelo participante ou pelo assistido serão 
pagas, em partes iguais, aos beneficiários previdenciários em gozo de pensão por morte pelo RGPS. 

Paragrafo único. Na inexisténcia de beneficiarios previdenciarios, o valor será integralmente 
transferido ao espolio do participante ou do assistido e, passado o prazo prescricional para 
reivindicagdo do numerario por eventuais herdeiros legais, revertido para o Plano. 

Art. 40. A concessdo de qualquer beneficio previsto neste regulamento ndo sera protelada pela falta 
de habilitação de outro possivel beneficiario previdenciario. 

Paragrafo unico. A habilitação tardia de beneficiario previdenciario não especificado no PIN ou 
documento posterior subscrito pelo participante somente produzira efeito a contar da data da 
habilitagdo. 

Seção II - Da Suplementagdo de Aposentadoria por Idade 

Art. 41. A suplementação de aposentadoria por idade podera ser requerida, sob a forma de renda 
mensal, pelo participante que cumulativamente: 

L esteja em gozo de aposentadoria por idade pelo RGPS; 

. tenha cessado o vínculo empregatício ou equivalente com o patrocinador; e 

II. — tenhacumprido a carência de 120 (cento e vinte) contribuições mensais para o PPSPS. 

$ 1º. O participante faz jus à suplementação de aposentadoria por idade enquanto lhe for assegurada 
aposentadoria por idade pelo RGPS. 

$ 2°. Para os participantes fundadores, a caréncia de 120 (cento e vinte) contribuições mensais será 
substituída pela exigência de manutenção ininterrupta do vínculo com os patrocinadores durante os 
últimos 8 (oito) anos anteriores à concessão da suplementação. 

$ 3º. A carência e a manutenção ininterrupta do vínculo com os patrocinadores não se aplicam aos 

Regulamento original aprovado em 17/4/1979. 
Iºalteração aprovada pela Secretaria de Previdência Complementar — SPC, conforme Ofício n. 205/SPC/Gab, de 24/6/1986. 
2º alteração aprovada pela Portaria Previc n. 455, de 17/5/2018, publicada no Diário Oficial da União de 24/5/2018,



Sociedade Ibgeana de Assistência e Seguridade - SIAS 

Regulamento do Plano Previdenciário Suplementar à Previdência Social - PPSPS 

CNPB n. 1979.0011-38 

casos em que a suplementagdo de aposentadoria por idade resulte de conversdo de suplementagao de 
aposentadoria por invalidez. 

Seção III — Da Suplementação de Aposentadoria por Tempo de Contribui¢do 

Art. 42. A suplementagdo de aposentadoria por tempo de contribuigdo podera ser requerida, sob a 
forma de renda mensal, pelo participante que cumulativamente: 

L esteja em gozo de aposentadoria por tempo de contribuição pelo RGPS; 

. tenha cessado o vínculo empregatício ou equivalente com o patrocinador; e 

II. — tenhacumprido a carência de 120 (cento e vinte) contribuições mensais ao PPSPS. 

IV. — possua, na data do requerimento, no mínimo, 55 (cinquenta e cinco) anos de idade. 

$ 1º. O participante faz jus à suplementação de aposentadoria por tempo de contribuição enquanto 
lhe for assegurada aposentadoria por tempo de contribuição pelo RGPS. 

$ 2°. Para os participantes fundadores, a caréncia de 120 (cento e vinte) contribuigdes mensais sera 
substituida pelas exigéncias de manutenção ininterrupta do vinculo com os patrocinadores durante os 
últimos 8 (oito) anos anteriores a concessdo da suplementagdo e de 36 (trinta e seis) meses de 
contribuigdo ao PPSPS. 

Art. 43. A suplementação da aposentadoria por tempo de contribuigdo do participante que ao requeré- 
la contar com 58 (cinquenta e oito), 57 (cinquenta e sete), 56 (cinquenta e seis) ou 55 (cinquenta e 
cinco) anos de idade consistird numa renda mensal vitalicia igual a, respectivamente, 100% (cem por 
cento), 90% (noventa por cento), 80% (oitenta por cento) ou 70% (setenta por cento) da diferenga 
entre o salario real de beneficio do participante e o salario de beneficio do RGPS, acrescido, quando 
for o caso, do abono especial de aposentadoria. 

Seção IV — Da Suplementagdo de Aposentadoria por Invalidez 

Art. 44. A suplementagdo da aposentadoria por invalidez podera ser requerida, sob a forma de renda 
mensal, pelo participante que cumulativamente: 

L esteja em gozo de aposentadoria por invalidez pelo RGPS; 

. tenha cessado o vínculo empregatício ou equivalente com o patrocinador; e 

II.  tenha cumprido a caréncia de 12 (doze) meses de contribuição ao PPSPS. 

$ 1° O participante faz jus a suplementagdo de aposentadoria por invalidez enquanto lhe for 
assegurada aposentadoria por invalidez pelo RGPS. 

$ 2°. A manutenção de aposentadoria por invalidez pelo RGPS ndo impede que a SIAS, 
periodicamente, realize pericia para verificagdo da incapacidade e impossibilidade de reabilitagdo 
para o exercicio de atividade que garanta a subsisténcia do assistido, estando ele obrigado a se 
submeter à pericia, sob pena de suspensdo do beneficio. 

§ 3°. Constatada pela pericia da SIAS que o assistido esta apto ao exercicio de atividade que lhe 
garanta a subsisténcia, será cassada a suplementagio de aposentadoria por invalidez, 
independentemente da manutenção do beneficio de aposentadoria por invalidez no RGPS. 
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Seção V — Da Suplementagdo de Aposentadoria Especial 

Art. 45. A suplementagdo da aposentadoria especial podera ser requerida, sob a forma de renda 
mensal, pelo participante que cumulativamente: 

L esteja em gozo de aposentadoria especial pelo RGPS; 

. tenha cessado o vínculo empregatício ou equivalente com o patrocinador; e 

II. — tenhacumprido a carência de 120 (cento e vinte) contribuições mensais ao PPSPS. 

$ 1º. O participante faz jus à suplementação de aposentadoria especial enquanto lhe for assegurada 
aposentadoria especial pelo RGPS. 

$ 2°. Para os participantes fundadores, a caréncia de 120 (cento e vinte) contribuições mensais será 
substituída pela exigência de manutenção ininterrupta do vínculo com os patrocinadores durante os 
últimos 8 (oito) anos anteriores à concessão da suplementação e 36 (trinta e seis) meses de 
contribuigdo ao PPSPS. 

Art. 46. A suplementagdo da aposentadoria especial do participante que ao requeré-la contar com 58 
(cinquenta e oito), 57 (cinquenta e sete), 56 (cinquenta e seis) ou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade 
consistira numa renda mensal vitalicia igual a, respectivamente, 100% (cem por cento), 90% (noventa 

por cento), 80% (oitenta por cento) ou 70% (setenta por cento) da diferenca entre o salario real de 
beneficio do participante e o salario de beneficio do RGPS, acrescido, quando for o caso, do abono 
especial de aposentadoria. 

Seção VI — Da Suplementagéo de Auxilio-Doen¢a 

Art. 47. A suplementagdo de auxilio-doenga podera ser requerida, sob a forma de renda mensal, pelo 
participante que cumulativamente: 

L esteja em gozo de auxílio-doença pelo RGPS; 

. tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições mensais ao PPSPS. 

$ 1°. O participante faz jus à suplementação de auxilio-doenga enquanto lhe for assegurado auxílio- 
doenga pelo RGPS. 

$ 2°. A manutengdo de auxilio-doenga pelo RGPS não impede que a SIAS, periodicamente, realize 
pericia para verificagdo da incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, estando 
ele obrigado a se submeter a pericia, sob pena de suspensdo do beneficio. 

$ 3º. Constatada pela pericia da SIAS que o assistido esta apto ao exercicio de atividade laboral, sera 
cassada a suplementagdo de auxilio-doenca, independentemente da manutengdo do beneficio de 
auxilio-doenga no RGPS, voltando a condição de participante. 

Seção VII — Da Suplementagdo de Auxilio-Reclusdo 

Art. 48. A suplementagdo de auxilio-reclusdo podera ser requerida, sob a forma de renda mensal, 
pelos beneficiarios previdenciarios do participante detento ou recluso. 

$ 1°. A suplementagdo de auxilio-reclusdo sera mantida enquanto durar a reclusdo ou detenção do 
participante. 
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$ 2°. Falecendo o participante detento ou recluso, a suplementagéo de auxilio-reclusdo que estiver 
sendo paga aos seus beneficidrios previdenciarios sera convertida em suplementagdo de pensdo por 
morte, observados os requisitos previstos no regulamento para este beneficio. 

Art. 49. A suplementação de auxilio-reclusdo sera requerida pela pessoa que comprovar encontrar- 
se na chefia da familia do participante, detento ou recluso, e apresentar documento comprobatério da 
detenção ou reclusdo, firmado pela autoridade competente. 

Seção VIII — Da Suplementagdo de Pensão por Morte 

Art. 50. A suplementagdo de pensdo por morte podera ser requerida, sob forma de renda mensal, 
pelos beneficiarios previdenciarios do participante que estiverem em gozo de pensdo por morte pelo 
RGPS. 

Paragrafo unico. O beneficiario faz jus a suplementagdo de pensdo por morte enquanto lhe for 
assegurada a pensão por morte pelo RGPS. 

Art. 51. A suplementagdo de pensdo por morte sera constituida de uma cota familiar e de tantas cotas 
individuais quantos foram os beneficiarios previdenciarios, até o maximo de 5 (cinco). 

$ 1º. A cota familiar sera igual a 50% (cinquenta por cento) do valor da suplementagdo de 
aposentadoria que o participante percebia do PPSPS ou daquela a que teria direito se entrasse em 
aposentadoria por invalidez na data do falecimento. 

§ 2°. A cota individual será igual a quinta parte da cota familiar. 

Art. 52. A suplementagdo de pensdo por morte sera rateada em partes iguais entre os beneficiarios 
previdenciarios. 

$ 1°. A concessdo da suplementagdo de pensdo por morte não sera protelada pela falta de habilitagdo 
de outro possivel beneficiario previdenciario no prazo da alinea “a” do inciso I do artigo 35. 

$ 2°. Qualquer habilitagdo posterior que importe em exclusio ou inclusdo de beneficiario 
previdenciario somente produzird efeito a contar da data da habilitagdo, ensejando recélculo do rateio 
da suplementagdo de pensdo por morte entre os beneficiarios previdenciarios remanescentes. 

$ 3°. Perdida a qualidade de beneficiario, realizar-se-a novo cálculo e novo rateio da suplementagdo 
de pensdo por morte entre os beneficiarios remanescentes. 

$ 4°. Com a extinção da parcela do último beneficiario previdenciario, extinguir-se-a o beneficio. 

Seção IX — Da Suplementagdo de Abono Anual 

Art. 53. A suplementagdo do abono anual sera devida aos assistidos ou beneficiarios previdenciarios 
que, durante o ano, receberam suplementagdo de aposentadoria, de auxilio-doenga, de pensdo ou de 
auxilio-recluséo. 

$ 1°. O valor da suplementa¢do do abono anual correspondera a 1/12 (um doze avos) da ultima 
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suplementagéo de aposentadoria, de auxilio-doenca, de pensão ou de auxilio-reclusdo paga no ano ao 
assistido ou ao beneficiario previdenciario, multiplicado pelo numero de meses completos em que 
foi recebida a suplementagdo no ano. 

$ 2°. Considera-se més completo a fração de 16 (dezesseis) ou mais dias. 

$ 3°. Na hipotese de a última suplementação paga corresponder a fração inferior a 16 (dezesseis) dias 
do més, a base de calculo do $ 1° sera o valor recebido no més imediatamente anterior. 

$ 4°. O pagamento da suplementagio de abono anual podera ser realizado em até duas parcelas. 

Seção X — Do Auxilio-Natalidade 

Art. 54. O auxilio-natalidade será devido ao participante quando do nascimento de filho com vida 
ou, se natimorto, a partir do sexto més de gestação, e desde que cumprida, até o nascimento, a caréncia 
de 12 (doze) meses de contribuição ao PPSPS. 

$ 1°. Se o pai e a mãe forem participantes do PPSPS, o auxilio-natalidade sera devido somente a mae. 

$ 2°. Ocorrendo o nascimento do filho após a morte do participante, o auxilio-natalidade sera devido 
ao conjuge ou companheiro sobrevivente e, na falta destes, a quem couber a guarda legal dacrianga. 

Art. 55. O auxilio-natalidade consistira num beneficio de pagamento unico de meio salario-minimo 
nacional. 

Art. 56. O pagamento do auxilio-natalidade sera feito mediante apresentagdo do requerimento, 
instruido com, entre outros documentos exigiveis pela SIAS, a certidão de nascimento ou de óbito do 
filho, se natimorto, que, neste caso, declare o número de meses da gestagao. 

Seção XT — Do Peciilio por Morte 

Art. 57. O peculio por morte consiste em beneficio de prestagdo única devido: 

I ao(s) beneficiario(s) designado(s) pelo participante, conforme proporção por este 
indicada; ou 

m na inexistência de beneficiário(s) designado(s), ao espólio do participante falecido, 
mediante a apresentação de documentação hábil que, a critério da SIAS, identifique 

inequivocamente os herdeiros e seus respectivos quinhões ou por alvará judicial, 

inventário judicial ou extrajudicial. 

$ 1º. Na hipótese do inciso I deste artigo, havendo mais de um beneficiário designado e deixando 

o participante falecido de indicar a proporção a qual cada um fará jus, o pecúlio por morte a 

estes será pago em partes iguais. 

$ 2º. Na inexisténcia de beneficiários designados e passado o prazo prescricional para 

reivindicação do benefício por eventuais herdeiros legais, o valor do benefício será revertido ao 

Plano. 
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Art. 58. O peculio por morte corresponde ao décuplo da média aritmética dos 12 (doze) ultimos 
salérios de participagdo anteriores ao Obito do participante ou assistido, excluido os relativos 
gratificagdo natalina e abono anual, atualizados pelos mesmos fatores de correção utilizados pelo 
RGPS para o salario de contribuição. 

Art. 59. Da importancia calculada na forma do artigo anterior serdo descontados todos os débitos 
existentes relacionados ao plano CLT, desde que ndo cobertos por clausula de quitação por morte, 
pagando-se o saldo em partes iguais aos beneficiarios designados. 

$ 1°. Na inexisténcia de beneficiario designado, o saldo do peculio por morte sera integralmente 
transferido ao espélio do participante falecido. 

Seção XII — Da Suplementação Temporadria 

Art. 60. A suplementagdo temporaria será devida ao participante ou ao respectivo beneficiario 
previdenciario, caso haja saldo na Conta Pessoal de Beneficio, desde que atendidos os seguintes 
requisitos: 

L para o participante, a concessão dos benefícios de suplementação de aposentadoria por 
idade, por tempo de contribuição, por invalidez ou especiais; 

. para o beneficiário previdenciário, a concessão do benefício de suplementação de pensão 
por morte. 

$ 1º. A suplementação temporária corresponde a uma renda mensal por prazo determinado, cujo valor 
varia entre 0,5% (meio por cento) e 2% (dois por cento) do saldo da Conta Pessoal de Benefício, à 
escolha do participante ou beneficiario. 

$ 2°. Caso o valor da renda mensal seja, por 6 (seis) meses consecutivos, inferior 5% (cinco por cento) 
do limite máximo do salário de contribuição do RGPS, o saldo será pago ao participante ou ao 
beneficiário previdenciário de uma só vez. 

$ 3º. É facultado ao participante que já preencheu os requisitos para concessão da suplementação 
temporária ou ao assistido requerer, a qualquer tempo e uma única vez, a antecipação, sob a forma 
de pagamento único, de até 25% (vinte e cinco por cento) do saldo da Conta Pessoal de Contribuição 
ou da Conta Pessoal de Benefício. 

§ 4º. Na hipótese do $ 3°, o valor antecipado sera deduzido do referido saldo, sendo recalculado seu 
benefício mensal em função do saldo remanescente. 

$ 5°. A atualização do saldo da Conta Pessoal de Beneficio será realizada com base na rentabilidade 
líquida obtida com a aplicação financeira dos recursos, deduzidas as despesas administrativas. 

$ 6°. O beneficiario previdenciário pode optar por receber o saldo da Conta Pessoal de Beneficio em 
pagamento único. 

$ 7°. Na auséncia de beneficiario previdenciario, aplica-se, no que couber, a regra do $ 1° do artigo 
59. 
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CAPÍTULOVH — 
DOS INSTITUTOS PREVIDENCIÁRIOS 

Seção I — Das disposições comuns 

Art. 61. Atendidos os requisitos presentes neste Capítulo, o participante poderá optar por um dos 
seguintes institutos previdenciários: 

L benefício proporcional diferido (BPD); 

. portabilidade; 

. resgate; 

IV.  autopatrocinio. 

Art. 62. Para subsidiar a opção pelos institutos previdenciarios, a SIAS fornecerá um extrato 
previdenciário ao participante, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da 
comunicação de cessação do vínculo empregatício com o patrocinador ou da data do protocolo do 
requerimento do participante perante a entidade, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

L em relação ao benefício proporcional diferido: 

a) 
b) 
) 

d) 
€) 
D 
2) 

condigdes exigidas para o exercicio da opção pelo BPD; 

valor do beneficio decorrente dessa opção ou de seu montante garantidor; 

condigdes de cobertura dos riscos de invalidez e morte, durante a fase de 
diferimento; 

critério para custeio das despesas administrativas; 

o critério para o custeio de déficits ou de servigo passado, quando aplicavel; 

requisitos de elegibilidade ao beneficio; e 

data-base de calculo do beneficio, com a indicação do critério de sua atualizagao. 

. em relação à portabilidade: 

a) 
b) 

) 
d) 

€) 

D 

2) 

h) 

condigdes exigidas para o exercicio da portabilidade; 

valor correspondente ao direito acumulado no Plano, com a demonstragio do 
calculo segregado entre contribuicdes do participante e do patrocinador e 

rentabilidade anual, ou proporcionalizada, auferida no periodo de 

diferimento; 

data-base de calculo do direito acumulado; 

valor atualizado dos recursos portados pelo participante de outros planos de 
previdéncia complementar e a data de sua apuração, segregado entre entidade 
aberta de previdéncia complementar, sociedade seguradora e EFPC, bem 

como entre contribuicdes de participante e de patrocinador; 

o valor das contribui¢des extraordinarias e dos resultados deficitirios não 

equacionados cabiveis ao participante; 

o valor de outros débitos do participante em relação ao plano de beneficios, 

inclusive aqueles decorrentes de operacdes da EFPC com o participante; 

critério a ser utilizado para atualização do valor, objeto da portabilidade, até a data 
de sua efetiva transferéncia; e 

prazo de transferéncia dos recursos para o plano de beneficio receptor. 
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. Em relação ao resgate: 

a) o respectivo valor, com a demonstração do cálculo, segregado entre 

contribuições do participante e do patrocinador e rentabilidade anual, ou 

proporcionalizada, auferida no período de diferimento; 

b) o valor de contribuições extraordinárias e resultados deficitários não 

equacionados cabíveis ao participante; 

c) o valor de outros débitos do participante em relação ao plano de benefícios, 

inclusive aquelas decorrentes de operações com participantes; e 

d) o critério para a atualização dos valores informados, nos termos das alíneas 

“a” a “c”, entre a data-base de apuração e a data do seu efetivo pagamento. 

IV. —Emrelação ao autopatrocinio: 

a) valor do salário de participação, para fins de contribuição, e o critério de 
atualização; 

b) o percentual ou valor da contribuição e o critério para a sua atualização ou 

alteração, se for o caso, conforme definido em plano de custeio; 

c) as condições de cobertura dos riscos de invalidez e de morte durante a fase 

de contribuição, com a indicação do critério para seu custeio; 

d) o critério para o custeio de déficits ou de serviço passado, quando for o caso; 

e 

e) o critério para o custeio das despesas administrativas definidas em plano de 

custeio. 

$ 1°. O participante tera o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento do extrato 
previdenciario, para optar por um dos institutos previdenciarios, mediante protocolo do Termo de 
Opção na SIAS. O Termo de Opção contera as informagdes previstas na legisla¢io em vigor. 

$ 2°. O participante que ndo fizer sua opção no prazo previsto no paragrafo anterior (data de 
vencimento da opção) tera presumida sua opção pelo BPD, desde que atendidas as condigdes 
previstas na Seção II deste Capitulo. 

§ 3°. O prazo para a formalizagdo da opção pelos institutos, previsto no $ 1° deste artigo, sera suspenso 
na hipótese de o participante apresentar, durante o referido prazo, questionamento formalizado 
perante a entidade quanto as informagdes constantes do extrato previdenciario. 

$ 4°. A entidade dispora do prazo de 15 (quinze) dias uteis para prestar os esclarecimentos a que se 
refere o $ 3° deste artigo, findo o qual volta a correr o prazo restante de opção pelo participante. 

$ 5°. A opção do participante pelo beneficio proporcional diferido (BPD) ndo impede a posterior 
opção pelo resgate ou pela portabilidade, observadas as condigdes previstas neste regulamento. 

$ 6°. Na hipotese do $ 2° deste artigo, caso o participante não atenda as condi¢des exigidas para se 
habilitar ao BPD, restara a ele unicamente a opção pelo instituto do resgate, na forma da Seção IV 
deste Capitulo. 

Art. 63. O participante que tenha preenchido as condigdes de elegibilidade para receber qualquer 
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beneficio de prestagdo continuada podera optar pelos institutos da portabilidade, resgate ou 
autopatrocinio, desde que não esteja em gozo de beneficio pelo PPSPS. 

Seção II — Do Beneficio Proporcional Diferido (BPD) 

Art. 64. O beneficio proporcional diferido é o instituto que faculta ao participante, em razio da 

cessação do vinculo empregaticio com o patrocinador ou associativo com o instituidor antes da 

aquisição do direito ao beneficio pleno, optar por receber, em tempo futuro, o beneficio 

decorrente dessa opção. 

Art. 65. O participante podera optar pelo Beneficio Proporcional Diferido desde que preencha, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 

L ter cessado o vínculo empregatício com o patrocinador; 

. ter cumprido a carência de 3 (três) anos de inscrição no Plano; 

II. —nãoterpreenchido os requisitos de elegibilidade ao beneficio pleno ou não estar em gozo 
de beneficio; e 

IV.  ndo ter optado pela portabilidade ou pelo resgate. 

§ 1°. O participante que optar pelo BPD passa a ser denominado participante remido. 

§ 2°. A opção, expressa ou presumida, pelo BPD implica a suspensão do pagamento das contribuigdes 
do participante remido para custeio dos beneficios programados. 

$ 3º. O participante remido podera optar pela manutengdo das contribui¢des para cobertura dos 
beneficios de risco. 

$ 4°. A opção pelo BPD implicard, a partir da data do requerimento, na obrigação de pagamento da 
contribuigdo administrativa, conforme definido no plano de custeio, bem como eventuais déficits 
ou servico passado. 

Art. 66. Os participantes, desde que preenchidos os requisitos de elegibilidade para os beneficios 
plenos, fardo jus aos beneficios proporcionalizados elencados no artigo 31, I, “a”, “b”, “d”, “f”, “h” 

el “a”, “c e “e”. 

Seção III - Da Portabilidade 

Subseção I - Do Plano PPSPS como Plano Receptor 

Art. 67. O PPSPS podera receber recursos portados de outras entidades de previdéncia complementar 
ou de sociedade seguradora autorizada a operar plano de beneficios de carater previdenciario, desde 
que observado o disposto neste regulamento e na legislagdo aplicavel. 

Paragrafo único. Os recursos portados para o PPSPS serdo mantidos, até a data da elegibilidade ao 
beneficio pleno ou até a data da concessdo de beneficio sob a forma antecipada, em separado das 
demais contribui¢des e alocados em uma das seguintes contas: 

L Subconta de Recursos Portados de EAPC (SRPA), se oriundos de entidade aberta de 

previdéncia complementar (EAPC) ou sociedade seguradora; 

. Subconta de Recursos Portados de EFPC (SRPF), se oriundos de entidade fechada de 
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previdéncia complementar (EFPC), com segregagio entre as parcelas correspondentes 
as contribui¢des do participante e do patrocinador. 

Art. 68. Os saldos da SRPA e SRPF serdo atualizados mensalmente pela rentabilidade obtida pelos 
recursos garantidores dessas contas, deduzidas as despesas administrativas. 

Art. 69. Os saldos da SRPA e SRPF compdem a base de calculo do beneficio de suplementagdo 
temporaria. 

Subseção II - Do Plano PPSPS como Plano Origindrio 

Art. 70. O participante podera portar o montante correspondente ao seu direito acumulado para outra 
entidade de previdéncia complementar ou sociedade seguradora autorizada a operar planos de 
beneficios de previdéncia complementar, desde que preencha, cumulativamente, os seguintes 
requisitos: 

L ter cessado o vínculo empregatício com o patrocinador; 

. não estar em gozo de benefício; 

II. —nãoteroptado pelo resgate; e 

IV.  ter cumprido a caréncia de 6 (seis) meses de inscri¢do no Plano, contada: 

a) no caso de participante patrocinado, na data da cessação do contrato de trabalho 
com o patrocinador ou na data da perda da condição de dirigente; 

b) no caso de participante autopatrocinado ou remido, na data da opgdo pela 
portabilidade. 

§ 1°. Para fins de portabilidade, o direito acumulado corresponde ao valor devido em caso de resgate, 
apurado na data da cessagdo das contribuigdes para Plano ou, na hipétese de opção pela portabilidade 
apos opção pelo BPD, na data do requerimento na entidade. 

$ 2°. A caréncia prevista no caput não se aplica no caso de portabilidade de recursos recebidos de 
outros planos, abertos ou fechados, de previdéncia complementar. 

$ 3°. O direito acumulado será atualizado mensalmente pelo mesmo indice de correção monetaria 
aplicavel ao resgate até a data da efetiva transferéncia dos recursos ao plano receptor. 

$ 4°. Após o recebimento do Termo de Opção de que trata o $ 1° do art. 62, a SIAS elaborara o Termo 
de Portabilidade e o encaminhara, ne prazo de até 5 (cinco) dias uteis, ao participante, contados da 
data do protocolo do termo de opção ou do envio das informacdes necessarias para a confecção 

do termo de portabilidade. Quando se tratar de portabilidade para entidade aberta de 

previdéncia complementar ou sociedade seguradora, o respectivo termo sera entregue ao 

proprio participante. O Termo de Portabilidade devera conter no minimo as seguintes 

informacgdes: 

L identificação do participante e sua anuência quanto às informações constantes do Termo 
de Portabilidade; 

. identificação do PPSPS, com o número de registro no CNPB; 

m. identificação da SIAS, com a assinatura do seu representante legal; 

IV.  identificação do plano de beneficios receptor, com número de registro no CNPB ou 
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número do Processo Susep, conforme o caso; 

V. identificagdo da entidade que administra o plano de beneficio receptor; 

VI.  data em que o plano receptor foi contratado ou data de adesão do participante ao plano; 

VII. valor a ser objeto de portabilidade, com segregacio entre as parcelas 

correspondentes as contribui¢des do participante e do patrocinador, e o critério para 

sua atualização até a data da sua efetiva transferéncia; 

VIII. data-limite para a transferéncia dos recursos para o plano de beneficios receptor; 

IX. dados da conta corrente bancaria titulada pela entidade que administra o plano de 
beneficios receptor, para a qual a SIAS transferira os recursos; 

X. regime tributario, de aliquotas progressivas ou regressivas, a que estão sujeitos os recursos 
a serem portados; e 

XI.  declaragdo de concordancia, por parte da entidade que administra o plano de beneficios 
receptor, em receber os recursos. 

$ 5° É dever do participante prestar, por ocasido do protocolo do Termo de Opção, as informagdes 
mencionadas nos incisos IV, V, VL, IX e XI. 

$ 6°. Na hipotese de discordancia das informagdes constantes do Termo de Portabilidade mencionado 
no $ 4° deste artigo, o participante podera apresentar contestação no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
com as razões de seu entendimento. 

$ 7°. Recebida a contestagdo a que se refere o paragrafo anterior, a SIAS apresentara ao participante 
resposta com indeferimento do pleito ou, em caso de procedéncia, novo Termo de Portabilidade 
retificado, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do protocolo da contestação. 

§ 8° A transferéncia dos recursos entre os planos de beneficios de origem e de destino, em 

decorréncia da portabilidade, sera efetuada em moeda corrente nacional, observado o prazo 

de 10 (dez) dias uteis, contados da data do protocolo do termo de portabilidade perante a 

entidade a SIAS ou da data em que o participante tiver realizado a entrega completa da 

documentacio e informacdes exigidas pela SIAS, o que resultar no maior prazo. 

$ 9°. É vedado que os recursos financeiros relativos & portabilidade transitem pelos participantes do 
PPSPS sob qualquer forma. 

$ 10. A portabilidade exercida na forma desta subseção implica a portabilidade de eventuais recursos 
portados anteriormente para este Plano. 

$ 11. A opção pela portabilidade é direito inalienavel do participante e sera exercida em carater 
irrevogavel e irretratavel, cessando, com a transferéncia da totalidade dos recursos financeiros para 
a entidade receptora, todo e qualquer direito previsto neste Plano relativo ao participante e seus 
beneficiarios. 

Seção IV - Do Resgate 

Art. 71. O participante podera resgatar a reserva de poupanga, desde que preencha, cumulativamente, 
os seguintes requisitos: 

L ter cessado o vínculo empregatício com o patrocinador; 
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. não estar em gozo de benefício; e 

II. —nãoteroptado pela portabilidade. 

$ 1º. Reserva de poupanga é o somatório das importancias recolhidas pelo participante ao Plano a 
titulo de contribuigdes, atualizadas pela variagdo mensal do indice do Plano entre a data do 
recolhimento e a data do pagamento. 

$ 2°. Do valor a ser resgatado serdo descontadas, em valor atualizado: 

L despesas administrativas; 

. parcelas da contribuição mensal do participante destinada ao custeio dos benefícios de 
risco; 

m. contribuições para o PPSPS inadimplidas; e 

IV. — débitoscom o plano PPSPS. 

§ 3.° A opção pelo resgate da reserva de poupança implica o resgate ou a portabilidade, a escolha do 
participante, dos recursos oriundos de EAPC ou EFPC portados para o PPSPS, observado o disposto 
no $ 6°. 

$ 4°. O valor do resgate será pago em parcela única ou, a critério do participante, em até 12 (doze) 
parcelas mensais, iguais e consecutivas, atualizadas na forma do $ 1º. 

$ 5º. O pagamento da parcela única ou da primeira parcela mensal será efetuado no prazo de até 30 
(trinta) dias, contados da data de protocolo do Termo de Opção na SIAS. 

$ 6°. Em relação ao resgate dos recursos oriundos de portabilidade: 

L é facultado o resgate integral de recursos constituídos em plano administrado por 

entidade aberta de previdência complementar ou sociedade seguradora autorizada 

a operar o referido plano; e 

m é facultado o resgate integral de recursos constituídos em plano de benefícios 

administrado por entidade fechada de previdência complementar, desde que 

cumprido o prazo de carência de trinta e seis meses, contados da data da 

portabilidade, sendo vedado o resgate das parcelas correspondentes às 

contribuições de patrocinador. 

§ 7º. Com relação as parcelas patronais não resgatáveis, nos termos do inciso II do $ 6°, a 

Diretoria Executiva decidirá a destinação dos recursos correspondentes. 

§ 8° O exercício do resgate implica a cessação dos compromissos do PPSPS em relação ao 
participante e seus beneficiários, exceto quanto às prestações vincendas no caso de opção pelo 
pagamento parcelado. 

$ 9°. O direito ao resgate sera exercido na forma e nas condições estabelecidas neste 

regulamento, em caráter irrevogável e irretratável. 

$10º. A suspensão do contrato de trabalho decorrente de invalidez de participante é equiparada 

à perda de vínculo empregatício, sendo assegurado ao participante a opção pelo pagamento do 

resgate integral independentemente do cumprimento de carência, observadas as demais 

Regulamento original aprovado em 17/4/1979. 
Iºalteração aprovada pela Secretaria de Previdência Complementar — SPC, conforme Ofício n. 205/SPC/Gab, de 24/6/1986. 
2º alteração aprovada pela Portaria Previc n. 455, de 17/5/2018, publicada no Diário Oficial da União de 24/5/2018, 

30



Sociedade Ibgeana de Assistência e Seguridade - SIAS 

Regulamento do Plano Previdenciário Suplementar à Previdência Social - PPSPS 

CNPB n. 1979.0011-38 

condicdes previstas na legislação e neste regulamento. 

Seção V — Do Autopatrocinio 

Art. 72. Em caso de perda parcial ou total da remuneração, o participante poderá optar pelo 
autopatrocínio, mantendo o valor de sua contribuição e assumindo a contribuição do patrocinador 
relativamente à parcela perdida, com o objetivo de assegurar a percepção dos benefícios nos níveis 
correspondentes aquela remuneração. 

$ 1°. Para efetivagdo da opção pelo autopatrocinio, o participante devera recolher a Entidade, até o 
dia 10 (dez) do més subsequente ao da referida opgao, todas as contribuigdes em atraso desde o més 
da perda da remuneragdo. 

§ 2°. Considera-se como data de inicio do autopatrocinio o dia imediatamente posterior ao da perda 
total ou parcial da remuneragao. 

§ 3°. A opção pelo autopatrocinio ndo impede a posterior opção pelos institutos do BPD, do resgate 
ou da portabilidade, observadas as disposi¢des contidas neste regulamento aplicaveis a cada instituto. 

CAPITULO VIII 
DAS DISPOSICOES GERAIS 

Art. 73. Para os participantes que possuem recursos na Conta Pessoal de Contribuigdo ou na Conta 
Pessoal de Beneficios, a entidade fornecera anualmente um extrato discriminando os valores nelas 

creditado ou debitado no periodo. 

Art. 74. É dever dos participantes, dos assistidos e dos beneficiarios assinar os formulérios e fornecer 
os dados e documentos periodicamente solicitados pela entidade para fins de recadastramento. 

Paragrafo único. A inércia do participante, assistido ou beneficiario podera resultar na suspensão do 
beneficio até o atendimento da solicitagdo, salvo se a impossibilidade de obtenção dos documentos 
não se der por ação ou omissão do solicitado. 

Art. 75. O beneficio devido ao participante, assistido ou beneficiario incapaz sera pago ao seu 
representante legal. 

Paragrafo unico. O pagamento do beneficio ao representante legal do participante, assistido ou 
beneficiario implica quitagdo. 

Art. 76. Verificado erro no pagamento de beneficio, a entidade fara a revisão e retificagdo do valor, 
pagando ou reavendo o que lhe couber, incluindo a corre¢do monetaria. 

Paragrafo unico. No caso de pagamento a maior de beneficio de prestação continuada, a entidade 
podera reter uma parcela das prestagdes subsequentes, limitada a 30% (trinta por cento) do valor 
liquido recebido por més, até a completa compensação. 

Art. 77. Os débitos dos participantes, assistidos ou beneficiarios com o plano PPSPS poderdo ser 
compensados com a reserva de poupanga, no momento do resgate ou da portabilidade, ou com os 
beneficios. 
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Paragrafo único. No caso de compensação com beneficio de prestação continuada, aplica-se o limite 
mensal de retenção previsto no paragrafo unico do artigo anterior. 

Art. 78. Sem prejuizo do beneficio, prescreve em 5 (cinco) anos o direito as prestagdes não pagas 
nem reclamadas na época propria, a contar da data em que forem devidas, resguardados os direitos, 
dos incapazes e dos ausentes, na forma do Codigo Civil. 

Paragrafo unico. Os valores correspondentes as prestagdes prescritas reverterdo em proveito do 
Plano. 

Art. 79. O Plano esta fechado a novas adesdes. 

Art. 80. O Plano podera ser alterado, a qualquer tempo, por deliberagdo do Conselho Deliberativo da 
entidade, condicionada a chancela da Previc, respeitado o direito acumulado dos participantes 
patrocinados, dos participantes remidos e dos participantes autopatrocinados e o direito adquirido 
dos assistidos. 

Paragrafo unico. Ao participante que tenha cumprido os requisitos para concessdo de beneficio de 
aposentadoria, aplicam-se, quanto a esse aspecto, as disposi¢des vigentes na data em que se tornou 
elegivel. 

Art. 81. Os casos omissos deste regulamento serdo decididos pelo Conselho Deliberativo da entidade, 
observada a legislação vigente. 

Art. 82. Esteregulamento e suas alteragdes entrardo em vigor na data da publicagdo de Portaria pela 
Previc. 
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